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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
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INTERESSADO: G DE JESUS ARMAZENS ME
ENDEREÇO: Rua pedro José de Oliveira nO R58 Centro Milhã I CE
CGF: 06.568.767-1
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 2014.13209_7
PROCESSO N°, lf0712n015

EMENTA; ICMS - FA!.T A DE RECOLHIMENTO.
Acusação que versa sobre falla de recolhimento de ICMS Substituição Tributária.
Autuação PARCIAL PROCEOENTE, tratando-se do~ casos de cohrança do ICMS,
por regime Substituição Tributária, a mulla a ser aplicada deve ser correspondente a
50% (dnquenta por cento) do valor do imposto devido - conforme disposto nos lermos
do que dispõe a Súmula n" 06 do CONAT, c do arligo 2", inciso V, alínea ";1", da Lei nO
12.ó70/9I'i, e 42, ~ 1°, inciso m, do Decreto n" 25.468/99. Infringência aos artigos 73 e
74 e inCISOli do artigo 825 do Decreto 24.569/9, com penalidadc prevista no artigo 123,
inciso r, alínea "d" da Lei 12.670/96.
Autuado Revel. Nilo sujeito ao reexame necessário.

JULGAMENTO N", i~3511s
Os autuantes relatam na peça inicial; "falta de recolhimento do ICMS

proveniente de aquisição interestadual de mercadorias sujeitas a Substituição Tributária.
Após intimado pelo TI 2014.25977, com ciência em 01110/2014 para pagamento do
ICMS Substituição TributiÍria das NFS 13713 e 11355, referentes a aquisição
interestaduais, não atendida a intimação em tempo hábil, lavro o presente Auto de
Infração."'

Foi apensa aos autos a seguinte doeumelllação: Mandado Ação Fiscal nO
2014.25977, Termo de Intimação n" 2014.24736, Cópia do Aviso de Recebimento - AR
(Termo de 1ntimação), Cópia dos DANFES, Cópia do DAE, Consulta Sistema de
Parcelamento Fiscal (Consulta Débitos por Contribuinte) e Aviso de Recebimento - AR
(Auto de Infração).

Após apontarem os dispositivos legais infringidos, os autuantes aplicaram a
penalidade que se eneontw prevista no artigo 123, inciso I, alínea "c" da Lei 12.670196,
allcrado pela Lei nO13.418/03.
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Decorrido prazo legal para pagamento/impugnação, ~ern que o autuado se
manifestasse, foi o mesmo declarado revel.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO:

o processo em estudo trata de auto de infração lavrado contra a empresa G
DE .JESUS ARMAZENS ME da falta de recolhimento do ICMS, referente a
rc-quisiçács interestaduais de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária.

A peça basilar do presente processo resultou de procedimento adotado em
conformidade com o Mandado Ação Fiscal nU 2014.25977 expedida por autoridade
competente, referente ao período de 01/04/2014 a 30/0612014.

Preliminarmente, faz-se necessário ressaitar que apesar de a autuada ser
cientificada através do Aviso de Recebimento - AR, a mesma não ingressos com a
defesa,

Com base no Princípio da Administração Pública de Verdeidade e de
Legalidade dos atos do Fisco, no qual se presume de forma relativa que, até que prove o
contrário, os atos praticados pelo agente público sejam verdadeiros e praticados com
observância aos preceitos legais, ocorre a inversâo do ônus da prova, onde caheria ao
impugnante vir aos autos, em grau de recurso, apresentar document~ção capaz de
indicar eventuais equívocos cometidos pelo agente do Fisco cap~>:es de ilidir a ação
fiscal, conforme preceitua o artigo 80, inciso IV do Decreto nO2-'i.46H(99,o que não se
verificou no caso em epígrafe.

Nota-se que não foi ferido o principio da ampla defesa e do contraditório,
vez que o autuado teve conhecimento ampla do desfecho da ação fiscal, através da
ciência do Auto de Infração ora em questão.

Devo tomar ciência de que a sanção vIsa a preservação da ordem, a
tranquilidade da sociedade, a reparação do dano e, em especial no que tange ao Direito
Tributário, compelir o contribuinte a trazer sua participação para que as necessidades
públicas sejam satisfeitas.

No Direito Trihutário o caráter social das sançóes ganha urna qualidade
peculiar, visto que o alO ilícito que deu origem à imposição da penalidade propaga seus
efcitos de modo difuso, ou seja, tem relevância para a toda a coletividade, visto que, o
Mimo do lançamento de um tributo constitui não só a geratriz da obriga<,:ão tribulúria,
mas também a transfiguração de seu objeto; se antes ele conslituÍa parte de patrimônio
privado, agora ele ingressou (potencialmente) no erãrio - é crédito público. O interesse
público deve, portanto, prevalecer sobre o privado.



U:Jgo,o ponto controverso do processo, refere-se ao ônus da prova, que no
Direito Tributário, pertenee a quem alegou o fato, então, quem tem de apresentar essas
provas é quem enunciou o fato jurídico tributário, o que, no caso \lo lançamento
tributário, faz com que o agente do Fisco indique as provas que fundamentam o fato
enunciado, e o contribuinte deve ofereeer os elementos que juridic~mente desconstiluam
o lançamento.

lembro, a propósito, de que no Processo Administrativo Tributário a prova
documental é a de maior importância e por sua feição peculiar há a predominância da
mesma em tal área. Os documentos representam, assim, o primordial meio de
determinação \lo lançamento.

Assim, que Moacyr Amaral Santos na acepção de prova conceilua
"documento como a coisa representativa de um fato e destinada a fixá-lo de modo
permanente e idôneo, reproduzindo-o em juízo".

É a "demonstmção da existência ou da veracidade daquilo que se alega
como fundamento do direito que se defende ou que se contesta". (Plácido e Silva).

José de Albuquerque Rocha em sua conhecida obra Teoria Geral do
Processo, 4' edição, fls. 271, ensina que "Prova em sentido amplo é a verificação da
verd~\le das afirmações das partes formulada~ no processo, feita através dos meios de
prova existentes nos autos, a fim \le lormar a convicçâo do julgador".

Dcste modo, diante da ausência de provas incontroversas que deveriam ter
sido apresentadas pela empresa, contrariamente as do ageOle fiscal, é patente a
confirmação do ilícito fiscal em virtude da falta de recolhimento.

Importante também ressaltar que a cobrança do ICMS está regularmente
prevista na legislação estadual em vigor, que ampara as decisões preferidas no âmbito
do Contencioso Administrativo Tributário do Estado do CeariÍ,

No caso em questão, verifiquei que é legítima a exigência da inicial, posto
que a autuado infringiu os dispositivos dos artigos 73, 74, 767, 768, 769 e 770, todo~do
Decreto 24.569/97, haja vista a obrigatoriedade do contribuinte ao pagamento
Substituição Tributária do ICMS.

Da análise procedida nos aulos, consideramos legítima a eXJgencm da
inicial, posto que a autuada infringiu os dispositivos dos artigos 73 e 74, ineiso lI, do
Decreto 24.569/97:

"Art. 7.1. O imposlo. indu,~ivemultas e acréscimos
legais, será recolhido, pre(erencialmenre, na rede
bancaria do domicílio fiscal do contribuinle, na
forma dispasta em Manual do Sistema de
Arrecadação, baixada pelo Sccrclaria da Fazenda ".
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"Art. 74, RessalvadO-" 1).1'prazos especiais previsto,'-
na legislação tributária, Orecolhimcnlo{ar-se-ri.-

11 - afé a décimo dia do má subsequenle aO da
ocorrência do jalo gerador, para (J,\- demais
conlrihuintes inscritos ",

Aludida l.'obrança fora decorrente da necessidade de se estabelecer meios de
controle mais eficazes no processo de tributação e de arrecadação do ICMS concernente
às operações de entrada de mercadorias oriundas de outras unidades da Federação para
efeito de comercialização neste Estado.

Deste modo, no Decreto nO 24.569/97 fora introduzida algumas alterações
nos arligos 767, 768 c 770 que apresentaram nova redação com o advento do Decrelo n"
26.594, de 29 de abril de 2002, in verbis:

"Art. 767. A,~ mercadorias procedentes de outra
unidade federada ficam sujeiws (lO pagamento
antecipado do leMS sobre a saída suh,~eq"entc."

( ... )

"Art,768. A base de cálculo seriÍ o montante
eorresponden/e ao ,"aiorda operação de entrada da
mercadoria. nele incluídos os valores do IPI, se
incidente. da s'eguro, do frete e de outros encarw,s
cobrados ou tram,ferlveis ao adquirenle da
mercadoria, "

( ... )

"Ar/,770, () recolhimento do ICMS apurado na
forma do arl.769 seni efetuado quando daJX,ssagcm
da mercadoria no posto fiscal de entrada nesTe
EHada. exce/a com relação aos contribuinle.l'
credenciado,~para pagamento do imposto em seu
domicilio fiscal ".

Vale lembrar que a infração à legislação do ICMS, independe da
comprovação de prejuízo à Fazenda Pública Estadual, basta sua simples inobservância,
A natureza jurídica, dessa~ infrações é de caráter objetivo, independe de culpa ou dolo,
conforme dispõe a legislação citada (artigos 874 c 877, caput).

É oportuna a leitura combinada dos art. 874 e art. 877 do RICMS, vabis:



"Art. 874. In/raç"o ri todo ação ou omüsão,
voluntária ou n"", pralicada por qualqu~r pessoa,
quc resulte em in"b,~erváncÍ(,de norma est"belecid"
pela legislaçãa pertinente aOICAiS.

( .. )

"Art. 877. Salvo disposição expressa em contrario,
o re.\panmbilidade por infrações à legislação
trihutária independI' da intenção do agente ou do
responsúvel e da ~/etividad~, natur~w e extensão
dos e/eilos do alo, ..

A SÚMULA 6 Caracteriza, tam1lém, ATRASO DE RECOLHIMENTO,
o nüo pagamento do ICMS apurado na sistemática de antecipaçIlO e substituição
trihutária pela, entradas, quando as informações eon,tarcm nos sistema, eorponllivos de
dados da Secretaria da Fa;.:encia,aplicando-se o Art. 123, I, "d" da Lei nO12.670/96.

Desse modo, conforme dispõe a legislação do lCMS, vemos que a autuada
não observou o previsto no artigo 431, ~ 3°, do RICMS, o qual regulamenta a
respons<lbilidade pela retenção e recolhimento do ICMS, abaixo transcrito:

"Art. 431, A re.\pons"bilidad~ pela retençáo e
recolhimento do ICMS, n" condiçáo de conlribuinle
substituto, poderá ,~~r "Iribuid", em relação ao
imposto incidente .\Obreuma ou mais operações ou
preslações sejam antec~dentes, concomitanles ou
subsequenles, inclusive ao valor decorrenle da
diferença entre as alíquotas interna e inlerestadual,
nas operaç"es e prestaçoes interestaduais que
destinem hens e .\'erviços a consumidor final
localizado nesle Estado, que seja contrihuinte do
ICMS. "

( )

H& 30 Além de outras hipóteses previ.~I"s na
legislaç"", a substituição Iributária não exclui a
re,~ponsabilidade do contribuinte suh.l'lituido.
quando o documento }iscal próprio não indicar o
valor do ICMS ohjelo da suhslituição, ou quando o
impos{()não tiver sid" retido. "

Por outro lado, hã de se ressaltar que o processo sob análise reporta fato
sujeito à penalidade por atraso de recolhimento do impOSlO,uma vez que o incisos 1i1e
IV do parágrafo primeiro do arlígo 42 do Decreto 25.468/99, assim delemlÍnou:
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"Art.42 Aos processos adminis/wtil'o,\'
-/rihu/ários decorrente,<de atraso de recolhimento
de tributos estaduais. re/ençâo de mercadorias
encontradas em situaçilo fiscal irregular,
descumprimento de obrigações acessórias e ao
procedimento especial de res/ituiçiio, aplicar-,"C-áo
procedimento sumário, "

"81"_ Para jlns do dispas/o ncste Decre/o e no
inciso 1/ do ar/.825 do Decreto n° 24.569197,
considera-se atraso de recolhimento de /ribu/os.

( ... )

/lI _ nos casos de cobrança do ICMS, por
antecipação ou lias entradas de mercadorias
sujeitas ao regime de substituição tributária, o nilo-
recolhimento do imposto no prazo regu/amemar,
quando as no/as fiscais estiverem escrituradas no
Livro Regis.trode Entradas de Mercadorias;" (grifo
nosso)

Tomando o comando do artigo 825 do Decreto n° 24.569/97 temos a
ratificação de que a ação fiscal nos molde aqui explicitados, tratu-se de atraso de
recolhimento.

É, portanto, cabível a penalidade prevista do artigo 123, inciso J, alínea "d"
da Lei nO 12,670/96.:

"Art./23. As infrações ti legislação do ICMS
sujeitam o infra/or às scl-.'1/intespenalidades, sem
prejuízo do pagamento do impos/o. quanto fi)r o
caso:

"1- com re/açilo ao recolhimenlo do ICMS.

( ..)

"d) falta de recolhimento, no todo (>U em parlc, na
forma e nos prazo.1 regulamenl"re,~, quando os
operações, as preslações' e a imposto a recolher
eslil-'erem regularmenle escriturados: mui/a
equivalente ti 50% (cinquenfll por cento) do
imposto devido". (grifo nosso)
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Sendo assim, acato parcialmente o feito fiscal, por isso fica sujeita a autuada
à penalidade que se encontra prevista no artigo 123, inicio 1, alínea "d" da Lei nO
12.670j96.

DECISÃO;

Em face do entendimento acima esboçado, decido peja PARCIAL
PROCEDÊNCIA da presente ação fiscal, intimando-se a empresa autuada a recolher
aos cofres do Estado, conforme demonstrativo que se segue, o Vlll{lrcorrespondente a
R$ 4.251,75 (quatro mil, duzentos e cinquenla e um reais e setenta e cinco centavos)
com os devidos acréscimos legclis, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da data da
ciência dessa decisão, ou em jgual período, interpor recurso 30 Conselho de Recursos
Tributários, na forma da legi,lação proces;ual vigente. Ao tempo informo que deixo de
solicitar o reexame necessário ao Egrégio Conselho de Recursos Tributários em
obediência ao que determina o artigo 104, ~3°, inciso J11,da lei 15.614/14 que instituiu
que quando a decisão fundamentar-se em aplicação de Súmula do CRT.

DEMONSTRATIVO;

ICMS R$ 2.834,50
MULTA ..(50%) .. R$ 1.417,25
TOTAL R$ 4.251,75

Célula de Julgamento de Primeira Instância
í'ortaleza, 18 de junho de 2015.

ESPINHEIRO
istrativo- Tributário
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